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LEI NQ 189 

Dispõe sôbre aumento de vencimentos. 

. -

·-·"~ 

A Câmara i•\unic ipal de .Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo lQ - Os vencimentos do pess:oal desta Prefeitura, abaixo 

discriminados, passam a ser fixados a partir do mês de janeiro de 195?, 

da seguinte maneira: 

CARGOS 

Chefe do Serviço de Contabilidade •••••••••••• 

Chefe do Serviço de Fazenda ••••••••••.••••.•• 

18 Professoras a Cr$750 ,.oo ••.••. ...••••.....• -FUJITÇAO 

Encarregado do Cemitério ......•••...........• 

VEJITCil\líENTOS ANUAL 

54.000 ,oo 
42.000,00 

162.000,00 
, 

S.ALA..B.IOS MENSAL 

1.500,00. 

Artigo 2Q - Para atender ás despesas a ~ue se refere o art. lQ, 

ficam abertos ms créditos suplementares ás seguintes dotações do orça

mento vigente: 

8 09 O - Chefe do Serviço de Contabilidade ••• 

8 10 O - Chefe do Serviço de Fazenda ••••••••• 

8 33 o 18 Professoras a vr~~?50 ,oo .........• 
8 89 1 - Encarregado do Cemitério ••.••••••••• 

3.600,00 

4.800,00 

54.000,00 

6. 000 ,oo. 
Artigo 3Q - nevogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor a partir de lQ de üaneiro de 195?. 
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Prefeitura 1!lunicipal de Santa Luzia, 22 de fevereiro de 195?. 
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